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CONSTITUIÇÃO 

 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 

 

Aprova o Regulamento do Serviço de 

Comunicação Multimídia e altera os Anexos I 

e III do Regulamento de Cobrança de Preço 

Público pelo Direito de Exploração de 

Serviços de Telecomunicações e pelo Direito 

de Exploração de Satélite. 

 

  

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

 

CONSIDERANDO o resultado da análise das contribuições recebidas em 

decorrência da Consulta Pública nº 45, de 8 de agosto de 2011, publicada no DOU de 10 de 

agosto de 2011; 

 

CONSIDERANDO o constante nos autos dos Processos nº 53500.023851/2009 e 

nº 53500.026406/2009; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 698, realizada em 23 

de maio de 2013, 

 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, na forma 

do Anexo I a esta Resolução. 

 

Art. 2º Alterar os Anexos I e III do Regulamento de Cobrança de Preço Público 

pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de 

Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, e alterado pelas 

Resoluções nº 484, de 5 de novembro de 2007, e nº 595, de 20 de julho de 2012, na forma 

do Anexo II a esta Resolução. 

 

Art. 3º Revogar o Anexo à Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, publicada 

no DOU de 10 de agosto de 2001. 

 

Art. 4º Revogar o Anexo à Resolução nº 328, de 29 de janeiro de 2003, publicada 

no DOU de 3 de fevereiro de 2003. 

 

Art. 5º Revogar os efeitos da Resolução nº 190, de 29 de novembro de 1999, 

publicada no DOU de 30 de novembro de 1999, no prazo de doze meses a contar da 

aprovação do Regulamento de que trata o art. 1º. 
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Art. 6º Determinar que as empresas que prestam a conexão à internet com base 

na Resolução nº 190, de 29 de novembro de 1999, obtenham outorga para a prestação do 

Serviço de Comunicação Multimídia no prazo de seis meses a contar da aprovação do 

Regulamento de que trata o art. 1º. 

 

Art. 7º A exigibilidade das obrigações contidas no Capítulo VI do Título III, nos 

arts. 39, 43, 44, 47, 48, 49,50, 52 e 53, e no Título V do Anexo I a esta Resolução passam a 

valer após 90 (noventa) dias contados da publicação da presente Resolução. 

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

 

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SCM 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 62. A prestação do SCM deve ser precedida da adesão, pelo Assinante, ao 

Contrato do serviço e a um dos Planos de Serviço ofertados pela Prestadora. 

Parágrafo único. Os Planos de Serviço somente podem ser contratados pelos 

interessados se houver garantias de atendimento no endereço do Assinante e nas condições 

ofertadas. 

 

Art. 63. O Plano de Serviço deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

I - velocidade máxima , tanto de download quanto de upload, disponível no 

endereço contratado, para os fluxos de comunicação originado e terminado no terminal do 

Assinante, respeitados os critérios estabelecidos em regulamentação específica; 

II - valor da mensalidade e critérios de cobrança; e, 

III - franquia de consumo, quando aplicável. 

§ 1º O Plano de Serviço que contemplar franquia de consumo deve assegurar ao 

Assinante, após o consumo integral da franquia contratada, a continuidade da prestação do 

serviço, mediante: 

I - pagamento adicional pelo consumo excedente, mantidas as demais condições 

de prestação do serviço; ou, 

II - redução da velocidade contratada, sem cobrança adicional pelo consumo 

excedente. 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1999/366-resolucao-190
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§ 2º A Prestadora que ofertar Plano de Serviço com franquia de consumo deve 

tornar disponível ao Assinante sistema para verificação, gratuita e em tempo real, do consumo 

incorrido. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 

§ 3º As prestadoras de SCM devem, em seus Planos de Serviços e em todos os 

demais documentos relacionados às ofertas, informar a(s) velocidade(s) máxima(s), tanto de 

download quanto de upload, de maneira clara, adequada e de fácil visualização, bem como as 

demais condições de uso, como franquias, eventuais reduções desta(s) velocidade(s) e valores 

a serem cobrados pelo tráfego excedente. 

 

Art. 64. A Prestadora do SCM que oferte Planos para conexão à internet por meio 

de um Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) que integre seu Grupo Econômico 

deverá garantir em todas as ofertas a gratuidade pela conexão à internet. 

§ 1º É assegurado a qualquer Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) a 

oferta de conexão gratuita à internet de que trata o caput nas mesmas condições do PSCI que 

integre o Grupo Econômico, mediante definição de critérios isonômicos e não 

discriminatórios de escolha. 

§ 2º A exigência contida neste artigo não se aplica às Prestadoras de Pequeno 

Porte. 

 

Art. 65. A Prestadora do SCM a que se refere o artigo 64 deverá divulgar, em 

separado, o preço, ainda que gratuito, da conexão à internet que compõe seus Planos de 

Serviço: 

I - em suas peças publicitárias; 

II - nas faturas remetidas aos assinantes; 

III - na comercialização do serviço, tanto no contrato quanto na descrição dos 

Planos existentes ao cliente; e, 

IV - em seus registros contábeis. 

 

Art. 66. O Contrato de Prestação do SCM pode ser rescindido: (Revogado pela 

Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 

I - a pedido do Assinante, a qualquer tempo e sem ônus, ressalvadas as 

contratações com prazo de permanência, conforme previsto no art. 70 deste Regulamento; ou, 

II - por iniciativa da Prestadora, ante o descumprimento comprovado, por parte do 

Assinante, das obrigações contratuais ou regulamentares. (Re 

§ 1º A desativação do serviço, decorrente da rescisão do Contrato de Prestação do 

SCM, deve ser concluída pela Prestadora em até vinte e quatro horas, a partir da solicitação, 

sem ônus para o Assinante, devendo ser informado imediatamente o número sequencial de 

protocolo, com data e hora, que comprove o pedido. 

§ 2º A rescisão não prejudica a exigibilidade dos encargos proporcionais 

decorrentes do Contrato de Prestação do SCM. 

§ 3º A Prestadora deve permitir que o pedido de rescisão pelo Assinante do 

contrato do SCM possa ser feito, de forma segura, por meio do Centro de Atendimento ou 

Setor de Atendimento, por correspondência registrada e por quaisquer outros meios por ela 

definidos. 

§ 4º Quando o pedido de rescisão for feito pela Internet, a Prestadora deve 

assegurar, por meio de espaço reservado em sua página na Internet, com fácil acesso, a 

impressão da cópia dessa solicitação acompanhada de data, hora e respectivo número de 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art70
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632
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protocolo sequencial, bem como o recebimento de extrato da solicitação por meio de 

mensagem de correio eletrônico. 

§ 5º Quando o pedido de rescisão for feito no Setor de Atendimento, a 

confirmação do recebimento deve ser entregue imediatamente ao Assinante, mediante recibo. 

§ 6º Quando o pedido de rescisão for realizado por meio de correspondência 

registrada, a confirmação de recebimento por escrito deve ser enviada no prazo máximo de 

vinte e quatro horas após o recebimento da correspondência pela Prestadora ou no próximo 

dia útil. 

§ 7º Os efeitos da rescisão do contrato de prestação do serviço serão imediatos à 

solicitação do consumidor, ainda que o seu processamento técnico necessite de prazo, e 

independe de seu adimplemento contratual. 

§ 8º Considera-se falta grave, punida nos termos da regulamentação, a 

procrastinação de qualquer pedido de rescisão de contrato. 

 

Art. 67. O Assinante adimplente pode requerer à Prestadora a suspensão, sem 

ônus, da prestação do serviço, uma única vez, a cada período de doze meses, pelo prazo 

mínimo de trinta dias e o máximo de cento e vinte dias, mantendo a possibilidade de 

restabelecimento, sem ônus, da prestação do serviço contratado no mesmo endereço. 

§ 1º É vedada a cobrança de qualquer valor referente à prestação de serviço, no 

caso da suspensão prevista neste artigo. 

§ 2º O Assinante tem direito de solicitar, a qualquer tempo, o restabelecimento do 

serviço prestado, sendo vedada qualquer cobrança para o exercício deste direito. 

§ 3º A Prestadora tem o prazo de vinte e quatro horas para atender a solicitação de 

suspensão e de restabelecimento a que se refere este artigo. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PREÇOS COBRADOS DOS ASSINANTES 

 

Art. 68. Os preços dos serviços são livres, devendo ser justos, equânimes e não 

discriminatórios, podendo variar em função de características técnicas, de custos específicos e 

de comodidades e facilidades ofertadas aos Assinantes. 

§ 1º A Prestadora é responsável pela divulgação e esclarecimento ao público dos 

valores praticados junto aos seus Assinantes na prestação do SCM. 

§ 2º A Prestadora pode oferecer descontos nos preços ou outras vantagens ao 

Assinante, de forma isonômica, vedada a redução de preços por critério subjetivo e observado 

o princípio da justa competição. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO REQUERIMENTO DE 

AUTORIZAÇÃO 

 

Art. 1º Quando do requerimento de autorização para prestação do SCM, a 

pretendente deve apresentar a seguinte documentação: 
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I - habilitação jurídica: 

a) formulário padrão de solicitação do serviço, devidamente subscrito pelo 

representante legal da solicitante ou por procurador constituído; 

b) qualificação da pretendente, indicando a sua razão social e o nome fantasia 

quando aplicável, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e o 

endereço; 

c) qualificação dos diretores ou responsáveis, indicando o nome, o número do 

registro no Cadastro de Pessoas Físicas e o número do documento de identidade emitido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou equivalente, o endereço, a profissão e o cargo ocupado na 

empresa; 

d) ato constitutivo e suas alterações vigentes, ou sua consolidação, devidamente 

registrados ou arquivados na repartição competente; 

e) no caso de sociedade por ações, a composição acionária do controle societário e 

os documentos de eleição de seus administradores, exigência também necessária quando se 

tratar de sociedade que designe sua diretoria nos moldes das sociedades por ações; e, 

f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital, relativo à 

sede da entidade, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

autorização. 

II - qualificação técnica: 

a) registro e quitação da pretendente no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do local de sua sede, conforme Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 

1966; e, 

b) declaração do representante legal da pretendente ou atestado emitido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho da 

atividade pertinente, bem como a existência de pessoal técnico adequado e disponível para a 

realização do objeto da autorização. 

III - qualificação econômico-financeira: declaração de que a empresa está em boa 

situação financeira e que não existe contra ela pedido de falência ou concordata expedida. 

Art. 2º Os documentos de regularidade fiscal abaixo listados deverão ser 

apresentados no momento da publicação do extrato do Ato de Autorização no D.O.U. 

a) prova da regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da 

sede da pretendente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b) prova da regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; e, 

c) prova de regularidade fiscal perante a Anatel, abrangendo créditos tributários e 

não tributários, constituídos de forma definitiva, mesmo que não tenha havido a inscrição em 

dívida ativa ou no Cadin. 

Parágrafo único. Em se tratando de multas, constituídas como créditos não 

tributários devidos à Anatel, será considerada em situação irregular a prestadora que deixar de 

quitar sanções aplicadas por decisão transitada em julgado, mesmo que não tenha havido a 

inscrição em dívida ativa ou no Cadin. 

  

ANEXO II 

DO PROJETO TÉCNICO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5194.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5194.htm
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Art. 1º O Projeto Técnico, elaborado pela pretendente, deve conter pelo menos as 

seguintes informações: 

a) descrição do serviço a ser prestado contemplando as aplicações previstas; 

b) radiofrequências pretendidas, quando for o caso; 

c) pontos de interconexão previstos; 

d) capacidade pretendida do sistema em termos de número de canais e largura de 

banda ou taxa de transmissão; 

e) localização dos principais pontos de presença, no formato Município/UF; e, 

f) diagrama ilustrativo do sistema com a descrição das funções executadas por 

cada elemento do diagrama. 

Art. 2º O Projeto técnico deve ser acompanhado de Anotação de Responsabilidade 

Técnica, relativa ao projeto, devidamente assinada por profissional habilitado pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia que possua competências para se 

responsabilizar por atividades técnicas na área de telecomunicações. 

  

ANEXO III 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À EFETIVAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE 

AUTORIZAÇÃO E MODIFICAÇÕES SOCIETÁRIAS 

 

Art. 1º Em se tratando de transferência de autorização, o requerimento, firmado 

em conjunto pela entidade cedente e pela cessionária, deve estar acompanhado da seguinte 

documentação relativa à entidade cessionária: 

I - atos constitutivos e alterações, devidamente registrados na repartição 

competente; 

II - relação dos acionistas indicando o número, o tipo e o valor de cada ação, bem 

como o número do registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ), dos sócios, assim como Ata da Assembleia de eleição dos dirigentes, 

no caso de sociedade por ações; 

III - comprovação de residência dos sócios detentores da maioria das quotas ou 

ações com direito a voto, se pessoas naturais; e, 

IV - documentação comprobatória da regularidade fiscal, da qualificação técnica e 

econômico-financeira. 

Art. 2º Em se tratando de alteração que possa vir a caracterizar transferência de 

controle, disposta noart. 34 deste Regulamento, a interessada deve instruir o requerimento 

com minuta da alteração contratual, contendo as operações das transferências ou de 

substituição dos Dirigentes ou Conselheiros pretendidas, no caso de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada, ou minuta da Ata da Assembleia Geral que tenha decidido pelas 

transferências ou pela substituição de Dirigentes ou Conselheiros, em se tratando de sociedade 

por ações, e com a seguinte documentação: 

I - atos constitutivos e alterações, devidamente registrados na repartição 

competente; 

II - relação dos acionistas indicando o número, o tipo e o valor de cada ação, bem 

como o número do registro no CPF ou no CNPJ, dos sócios, assim como Ata da Assembleia 

de eleição dos dirigentes, no caso de sociedade por ações; e, 

III - comprovação de residência dos sócios detentores da maioria das quotas ou 

ações com direito a voto, se pessoas físicas. 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art34
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Art. 3º No caso das transferências, modificações ou dos acordos a que se refere 

o art. 35 deste Regulamento, a Prestadora deverá apresentar a íntegra dos atos registrados na 

repartição competente. 

  

ANEXO II À RESOLUÇÃO N.º 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 

 

Art. 1º Os Anexos I e III do Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo 

Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de 

Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, alterado pelas 

Resoluções nº 484, de 5 de novembro de 2007, e nº 595, de 20 de julho de 2012, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO I 

 
Serviço de Telecomunicações 

  
Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao 
uso do público em geral 
 

Preço da 
autorização 
 (R$)  

9.000,00 

 
Serviço Móvel Global por Satélite  
Serviço Limitado Especializado 
 

 9.000,00  
9.000,00 
 Serviço de Rede Especializado  

Serviço de Circuito Especializado 
 

 9.000,00  
9.000,00 
 Serviço de Acesso Condicionado 

 
9.000,00 
 Procedimento Simplificado de Outorga (Serviço 

de Comunicação Multimídia, Serviço Telefônico 
Fixo Co-mutado destinado ao uso do público em 
geral e/ou Serviço de Acesso Condicionado) 
 

9.000,00 

 

  
Serviço de Rádio Táxi Especializado 
 

1.200,00 
 Serviço de Rádio Táxi Privado 

 
1.200,00 
 Serviço Limitado Móvel Privativo  

Serviço Especial de Radiochamada 
 

 1.200,00  
1.200,00 
 Serviço Especial de Supervisão e Controle  

Serviço Especial Para Fins Científicos ou 
Experimen-tais 
 

 1.200,00  
1.200,00 
 

Serviço de Televisão em Circuito Fechado com a 
Uti-lização de Rádio-Enlace 
 

1.200,00 

 
  

Serviço de Comunicação Multimídia 
 

400,00 
 Serviço Limitado Privado de Radiochamada  

Serviço Telestrada 
 

 400,00  
400,00 
 Serviço Especial de Radiorrecado  

Serviço Especial de Radioacesso 
 

 400,00  
400,00 
 Serviço de Rede Privado 

 
400,00 
 Serviço Limitado Privado  

 

 400,00  

 
Serviço Móvel Marítimo (estação de navio) 
Serviço Móvel Aeronáutico (estação de aeronave) 
 

 70,00  
70,00 
 Serviço Limitado Radioestrada 

 
70,00 
 Serviço Especial de Radioautocine  

Serviço Limitado Privado de Estações Itinerantes 
 

 70,00  
70,00 
   

Serviço de Radioamador 
 

20,00 
 Serviço Rádio do Cidadão 

 
20,00 
  

ANEXO III 

 

Serviço de Telecomunicações 

 

Preço da 
adaptação, 
consolidação ou 
transferência (R$) 
 Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao 

uso do público em geral 
 

9.000,00 

 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art35
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2004/6-resolucao-386#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2004/6-resolucao-386#anexoIII
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Serviço Móvel Pessoal 
 

9.000,00 
 Serviço Móvel Global por Satélite  

Serviço Móvel Especializado 
 

 9.000,00  
9.000,00 
 Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica 

Público Restrito 
 

9.000,00 

 
Serviço Avançado de Mensagens 
 

9.000,00 
 Serviço Limitado Especializado  

Serviço de Rede Especializado 
 

 9.000,00  
9.000,00 
 Serviço de Circuito Especializado 

 
9.000,00 
 Serviço de Acesso Condicionado  

Procedimento Simplificado de Outorga (Serviço de 
Comunicação Multimídia, Serviço Telefônico Fixo 
Co-mutado destinado ao uso do público em geral 
e/ou Serviço de Acesso Condicionado) 
 

 9.000,00  
9.000,00 
 

  

Serviço de Rádio Táxi Especializado 
 

1.200,00 
 Serviço de Rádio Táxi Privado  

Serviço Limitado Móvel Privativo 
 

 1.200,00  
1.200,00 
 Serviço Especial de Radiochamada  

Serviço Especial de Supervisão e Controle 
 

 1.200,00  
1.200,00 
 Serviço Especial Para Fins Científicos ou 

Experimen- 
tais  
Serviço de Televisão em Circuito Fechado com a 
Uti-lização de Rádio-Enlace 
 

1.200,00 
  

1.200,00 

 

  

Serviço de Comunicação Multimídia  
Serviço Limitado Privado de Radiochamada 
 

 400,00  
400,00 
 Serviço Telestrada  

Serviço Especial de Radiorrecado 
 

 400,00  
400,00 
 Serviço Especial de Radioacesso 

 
400,00 
 Serviço de Rede Privado  

Serviço Limitado Privado 
 

 400,00  
400,00 
   

Serviço Móvel Marítimo (estação de navio) 
 

70,00 
 Serviço Móvel Aeronáutico (estação de aeronave) 

 
70,00 
 Serviço Limitado Radioestrada  

Serviço Especial de Radioautocine 
 

 70,00  
70,00 
 Serviço Limitado Privado de Estações Itinerantes

  

 

 70,00  

 
Serviço de Radioamador 
 

20,00 
 Serviço Rádio do Cidadão  

 
 20,00  
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RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 

  

 Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações 

– RGC. 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência 

da Consulta Pública nº 14, de 15 de março de 2013; 

 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 53500.011324/2010; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 732, realizada em 20 

de fevereiro de 2014, 

 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 

Telecomunicações, na forma do Anexo I a esta Resolução. 

 

Art. 2º O Regulamento mencionado no art. 1º entra em vigor no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, a contar da data da publicação desta Resolução. 

§ 1º As obrigações constantes do Regulamento serão plenamente exigíveis com a 

sua entrada em vigor, ressalvadas: 

I - No prazo de 8 (oito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: art. 10; e, 

b) Título IV: art. 48. 

II - No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no: 

a) Título III: arts. 21, 22 e 26; 

b) Título IV: art. 44; e, 

c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII. 

c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VII e IX. (Retificação 

publicada no DOU de 7/7/2014)  

III - No prazo de 18 (dezoito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: arts. 12, 34, 38, 39 e 40; e, 

b) Título V: art. 80. 

IV - No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, as dispostas no: 

a) Título V: art. 72, inciso VIII e parágrafo único. 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#art22
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http://sistemas.anatel.gov.br/sicap/web/displayWeb.asp?id=3239659
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=309168&assuntoPublicacao=Ata%20da%20732%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio-Sistemas%20Interativos&filtro=1&documentoPath=309168.pdf
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=309168&assuntoPublicacao=Ata%20da%20732%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio-Sistemas%20Interativos&filtro=1&documentoPath=309168.pdf
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoI
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http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art26
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art44
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art62
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art62
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a) Título V: art. 74, inciso VIII e parágrafo único. (Retificação publicada no DOU 

de 7/7/2014)   

§ 2º As disposições do Título VI do Regulamento entram em vigor 

imediatamente, na data da publicação desta Resolução. 

 

Art. 3º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução, alteração nos 

Regulamentos nele previstos. 

§ 1º O Anexo II entra em vigor no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 

publicação desta Resolução. 

§ 2º Em caso de conflito entre as disposições vigentes do Regulamento 

mencionado no art. 1º e os demais dispositivos regulamentares elencados ou não no Anexo II, 

terão precedência os do Regulamento aprovado por esta Resolução. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

  

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 

 

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS 

DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer regras sobre atendimento, 

cobrança e oferta de serviços relativos ao Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, ao 

Serviço Móvel Pessoal – SMP, ao Serviço de Comunicação Multimídia – SCM e aos Serviços 

de Televisão por Assinatura. 

§ 1º Para fins deste Regulamento, os Serviços de Televisão por Assinatura 

abrangem, além do Serviço de Acesso Condicionado – SeAC, o Serviço de TV a Cabo 

(TVC), o Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), o Serviço de 

Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH) e o Serviço 

Especial de Televisão por Assinatura (TVA). 

§ 2º A aplicação das regras constantes do presente Regulamento não afasta a 

incidência da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 199 – Código de Defesa do Consumidor, 

do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, e regras complementares dos direitos previstos 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
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na legislação e em outros regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas 

competentes. 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 

I - Consumidor: pessoa natural ou jurídica que utiliza serviço de telecomunicações 

de interesse coletivo, independentemente de contrato de prestação de serviço ou inscrição 

junto à Prestadora, na forma do disposto no art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990; 

II - Contrato de Permanência: documento firmado entre Consumidor e Prestadora, 

regido pelas regras previstas no Código de Defesa do Consumidor, que trata do benefício 

concedido ao Consumidor em troca da sua vinculação, durante um prazo de permanência pré-

determinado, a um Contrato de Prestação do Serviço; 

III - Grupo: Prestadora de Serviços de Telecomunicações individual ou conjunto 

de Prestadoras de Serviços de Telecomunicações que possuam relação de controle, como 

controladoras, controladas ou coligadas, aplicando-se os conceitos do Regulamento para 

Apuração de Controle e Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de Serviços de 

Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999; 

IV - Microrregião: conjunto de municípios com características sociais, 

demográficas e econômicas similares, nos termos e critérios adotados pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE; 

V - Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações: prestação de diferentes 

serviços de telecomunicações pelo Grupo ou por meio de parceria entre Prestadoras, cuja 

fruição se dá simultaneamente e em condições comerciais diversas daquelas existentes para a 

oferta individual de cada serviço; 

VI - Plano de Serviço: documento que descreve as condições de prestação do 

serviço quanto às suas características, ao seu acesso, utilização e facilidades, as tarifas ou 

preços associados, seus valores e as regras e critérios de sua aplicação; 

VII - Prestadora: pessoa jurídica que, mediante concessão, permissão ou 

autorização, presta serviço de telecomunicações de interesse coletivo; e, 

VIII - Prestadora de Pequeno Porte: Prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo com até 50.000 (cinquenta mil) acessos em serviço ou, em se tratando do 

Serviço Telefônico Fixo Comutado prestado nas modalidades de Longa Distância Nacional – 

LDN e Internacional – LDI, aquela com até 50.000 (cinquenta mil) documentos de cobrança 

emitidos pela Prestadora de STFC e por outras em seu nome, por mês, considerando ambas as 

modalidades. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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